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Projeto de Lei Nº 00064/2018

Proíbe a cobrança de taxa de reserva , sobretaxa ou a cobrança de quaisquer valores adicionais para matrícula, renovação de matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de Síndrome de Down, Autismo, Transtorno Invasivo do Desenvolvimento ou outras Síndromes, com vistas a garantir o ingresso ou permanência do estudante em instituições de ensino no município de Niterói.



Art. 1º Fica proibida a cobrança de taxas de reserva, sobretaxa ou a cobrança de quaisquer valores adicionais para matrícula, renovação de matrícula ou mensalidade de estudantes portadores de Síndrome de Down, Autismo, Transtorno Invasivo do Desenvolvimento ou outras Síndromes, com vistas a garantir o ingresso ou permanência do estudante em instituições de ensino no município de Niterói.



    §   1º  A aplicação da referida lei, visa disseminar a igualdade social e inclusão do estudante na sociedade, sobretudo por intermédio das instituições de ensino, evitando-se, assim, preconceitos.



    §  2º Todos os alunos especiais precisam de uma educação que as ajude a desenvolver relacionamentos e as prepare para a vida na sociedade. As instituições de ensino possuem um papel essencial nessa preparação.



          Art. 2º As instituições de ensino devem estar preparadas para receber o aluno especial, dispondo de corpo docente qualificado para tal, com vistas a atender todas as necessidades do aluno especial, sem que isso implique gastos extras para o aluno especial.



          Art. 3º Fica facultado ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei, visando a plena consecução de seus objetivos.



          Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI, Estado do Rio de Janeiro, 05  de abril de 2018.


JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa abranger o conhecimento das pessoas sobre os cidadãos com Síndrome de Down.



A Síndrome de Down, ou trissomia do cromossomo 21 , é uma alteração genética causada por um erro na divisão celular durante a divisão embrionária.  Os portadores da Síndrome de Down, em vez de dois cromossomos no par 21, possuem três. Não se sabe o porquê isso acontece. Em alguns casos, pode ocorrer a translocação cromossômica, isto é, o braço longo excedente do 21 liga-se a um outro cromossomo qualquer. Mosaicismo é uma forma rara da síndrome de Down, em que uma das linhagens apresenta 47 cromossomos e a outra é normal.

 

Hoje, no mundo inteiro, a cada minuto, nascem 18 bebês com problemas de formação, o que significa 98 milhões de bebês por ano. A Síndrome de Down, na área das síndromes genéticas, é a de maior incidência: 91%.



No Brasil estima-se que, entre crianças adolescentes e adultos, já tenhamos uma população de portadores da Síndrome de Down que esteja perto de 300 mil pessoas. Quando nasce um bebê com Síndrome de Down, a preocupação nasce junto.



Por isso, com o objetivo de disseminar o conhecimento à população, por meio de informações e de qualidade, é impossível, compreender que assim como as outras pessoas quem nasce com Síndrome de Down vem ao mundo cheio de potencialidades.
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